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PREGAO ELETRONICO N' OO2/2023

OBJETO: REGISÍRO DE PREÇOS PARA AQUISI

O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia
191O112023 às 17:00hs:
DO ENCERRAMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Á par-
rir do dia 3010112023 às 08:30hs.;
lNicto DA SESSÃO DE DTSPUTA DE PREÇOS: A partir do dia
301O1t2023 às 09:00hs.
LOCAL: licitacoes-e do Banco do Brasil.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"
001.000502/2023

SRP?
tr Sim
ü Náo

Exclusiva
ME/EPP?
tr Sim B Náo

Reserva de quota
ME/EPP?
D Sim E Náo

Margêm de pÍefe-
rência?
D Sim a Não

AmostÍa.lDemonstra-
ção?
tr Sim I Não

o
PARCELADA DE MEDICAMENToS INJETÁVEIS, PARA
ETENDER AS NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICI.
pAt DE SAúDE DE ptRAcuRUCA. DE ACoRDo coM AS
OUANTIOADES E ESPECIFICAÇÔES CoNSTANTES No
TERMO DE REFERENCIA DESÍE EDIÍAL

Decreto Federal no

10.02412019
I Sim trNão

Vistoria?
trObrigatória
I Facultativa
n Náo se aplica

IMPUGNAçÔES:PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS:
ATÉ AS 13:00 HS Do DIA 28i01/2023 PARA o ENDEREÇo
c p l. pi ra c u ru c a@ hotm a í L co m

ATÉ AS 13:ooHS Do DtA2Bt01tz023 PARA o EN-
DEREÇO

racuruc hotmail.com
DEH

REQUISITOS SICOS REQUISITOS ESPEC FICOS

VEJA PARTICIPAÇÂO NO PREGÃO NÃo HÁ

Gru
Adjudicaçáo global à licitante vencedora que apÍesentar o menor preço PARA O LOTE.
1. A presente licitação tem como objeto: REGISTRo DE PREÇOS PARA AOUlslÇÃo PARCELADA DE

MEDICAMENToS INJETÁVEIS, PARA ETENDER AS NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE OE PIRACURUCA, DE ACORDO COI\4 AS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÔES CONS.
TANTES NO TERIVIO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL.

Os licitantes que dêsiê Pregão Eletrônico no
solicitôâV.Sâp o recr de êntrega dêste Edital â
mail.com

1

ri
c'ú
o-

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 4.433.471,00 (quatro mi-
lhões e quatrocentos e trinta e três mil e quatrocentos e
setenta e um reais).
o vALoR ESTTMADo DA LrcrrAÇÃo DECoRRE DE ES-
TIMATIVA DE CONSUMO CONTENDO A RELAÇÃO OE
ITENS QUE PODERÃO SER UTILIZADOS OU NÃO DU-
RANTE O PRAZO DE VALIDADE DA ARP OUE E DE 12
(DozE) MESES, MoTrvo pELo euAL A ExrSTÊNcrA DE
PREÇOS REGISTRADOS NÃo oBRIGA A CoNTRÂTA.
ÇÃO INTEGRAL DO OBJETO.

Contas do Estado do PiauÍ,de
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA.PI
SEcRETARIA DE MUNicrpAt DE ADMtNtsrRlçÃo r FTNANÇAS

coMrssÃo pERMANENTÊ oe lrcrraçÃo- cpL/pMp-pt

O Município de Piracuruca-Pl, por mero do(a) Pregoeiro e Equipe de Apoio da Secretaria lt4unicipal
de Administração e Finanças. sediacÍa rra LiÍJa RLii Barbosa, 289, Centro. Piracuruca-Pl, torna pr.l

blico aos interessados que realizará lacrtaÇáo. para registro de preços, na modalidade PREGÃO r,-,
forma ELETRONICA, com criterio de Julgamento OíENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE), nos ter-
mos da Lei no 10.520, de 17 de.julho de 2002. do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019
do Decreto no 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto no 7892, de 23 de janeiro e 2013, da
lnstruÇão Normativa SLTI/IVIP no 0'l , de 19 de janeiro de 2010, da lnstrução Normativa SEGES/Í\,4P
no 03, de 26 de abril, de 2018. da Lei Compiementar n" 123. de 14 de dezembro de 2006. da Lei rro

11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n'8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se
subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de lunho de 1 993. e as exigências estabelecidas neste
Edital

[o nEcÊeLMeNrb
'17:OOhs;

DAS PROPOSTAS: Á partir do dia 19/01/2023 às

DO ENCERRAMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir do dia
30 l0'l 12023 às 08:30hs. ;

II.IiCIO OE SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: A PArtir dO diA
3010112023 às 09:00hs.
LOCAL: licitacoes-ê do Bsnco .!o Brasil.

i 1, DO OBJ ETO

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o REGISTRO
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA E SOB DEIVANDA DE MEDICAMENTOS INJETÁ.
VEIS, PARA ETENDER AS NECESSIDADES DOS PROGRAMAS E AÇÕES MANTIDOS PELA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE PIRACURUCA. DE ACORDO COM AS QUANTIDADES
E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERIVIO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL E SCUS ANC-

xos.

1.2 A licitação será dividida em itens, a aquisiÇão dos produtos será de forma parcelada e de

acordo com a demanda da contratante íacultando-se ao licitante a participação e A OFERTA DE

PROPOSTAS global do lote.

í.3 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, observadas
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. Justifica-se
o parcelamento da licitação e o seu julqarrre nto por lote. considerando que. conforme justificado no

termo de referência. o processo licitatoro únltêla obletiva a aqursição parcelada e sob demanda de

materiais para atender as necessidades da Secretaria t\4unicipal de Saúde de Piracuruca-Pl. Nesle
Sentido. a lioitação por lote e mais satisíató[a do ponto de vista da eÍiciência na aquisição. por dors

motivos principais, o primeiro, por consolidar as entregas a partir de um único Íornecedor vencedor

do referido LOTE, gerando assim maior eÍiciência na gestão contratual, bem como no processo de

entrega, hala vista que é notório o fato de que ao se utilizar de muitos fornecedores para entrega
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aumenta-se a incidência de atrasos, principalmente diante da inviabilidade financeira de alguns pe-
didos que as vezes essencaais, não possuem o volume comercial necessário a lustificar os custos
do licitante com frete e demais despesas !ara Íornecimento do objeto, o que mLritas vezes leva a
falta de interesse e não envio da rlercairurra Para ficar mais claro lomemos como exemplo. o for
necedor que se sagra vencedor para alguns atens do certame, como por exemplo. agulhas. lanceta
esparadrapo. Ocorre que, como o fornecimento somente ocorre de íorma parcelada e sob demanda
da admtnistração, a compra desses materiais não ocorrerá de uma única vez, observando assim,
as necessidades da admrnistração. Dessa forma, tem sido reiterada as vezes em que, o atendr
mento a usuários do SUS é prejudicado pela ausência do cumprimento dos prazos para fornecr
mento de materiais e insumos. Voltancio ao exemplo citado acima, na licitação por item. muitas
vezes o vencedor de alguns itens, em íace do desinteresse econômico em razão do valor do pedrclo

tem deixado de íornecer jtens essenciais para atender a população, imagina, como poderia ser feita
uma campanha de imunização se o fornecedor da seringa ou da agulha deixasse de íornecer algurn
desses itens. Como poderia ser reahzãdo urn curativo, enfrm sâo incontáveis as situações que en't

face do desinteresse econômico o lrcúante dejxou de atender as demandas pois o pedido formulacio
não conteria o volume comercial desejado pelo fornecedor que naturalmente objetiva o lucro.

1.4 Outro ponto que reíorça essa questão está relacionado ao porte do Município de Piracuruca-Pl
que possui uma população estimada em 77 548 habitantes, aliada ao baixo volume de recursos
para custear a aquisiÇão dos materrars.

1.5 Somando-se a isso a próprra regra de mercado, pode ser observado por todos, pois em matéra
de logística de aquisiçáo dos materiais, quanto maior o volume de compras, marores são as posst-

bilidades de desconto. Nesse contexto. somente o Julgamento da licitaÇão por menor preço por Iote
é capaz de se obter o desconto prcrlressrvc que estinrula o fornecedor a oÍenar menores prea.s
em face das polisibiirda.ies {je n:.lio '.alr:i11," ctÊ aornpra5 por parte cio ciiônte culminandc c ].r :'-r

reduÇão nos precos. invrai.,;r rzaliijo 'r.) :.i .io ie ,,;i;t:r técnico e financerro a aplrcação das disoos
ÇÕes côntrdas na Sumula 247 xc ÍCt)

2. DOS RECURSOS ORÇAMENT ARIOS

2.1 As despesas para atender a esta licitaÇão estão programadas em dotaÇão orçamentària
prevista no orÇamento do ÍVlunicipio para o exercicio de 2023, Elemento de Despesa: 3.3.90.30.
Fonte de Recursos. 500 e 600; Função Programática: '10.302.0010.2050 Manutenção do Hospital
Local Dr. José de Brito lrilagalhães c/ serv de clinica medica, cirúrgica e urgência e emergência
10.302.OO13.207I Aquisição de nred ii:a r: rentos para pacientes atendidos pela média e alta corrp
wIAC. 10.302.00'10 2066 Manutenção do Pronto Socorro Municipal; 10 302.00'10.2065 Atendimento
Médico especializado em Saúde [Vlaterno - lníantil - Maternidade Municipal; '10.302.0010.2046 lVa-

nutenção dos atendimentos ambulatorial e especializados no CAPS; '10.303.0013.2033 Aquisição
de medicamentos para os pacientes atendido pelas unidades básicas de saúde.

REGISTRO D PREçOS

3.1 A Secretaria Municipal de Administraçào e Finanças é o Orgão Gerenciador do SRP no âmbito
do lVlunicípio de Piracuruca-Pl.

3.2 A Secretaria Municipal de Saúde ati'avés das demandas apresentadas pelas suas Unidades
orÇamentárias é o órgão participante do presente SRP.

cô
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5.5.1 proibidos de participar de licitaçÕes e celebrar contratos administratrvos, rrr
forma da legislaçAo vigente;

5.5.2 que não atendam às condiçóes deste Edital e seu(s) anexo(s):
5.5.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes ex-

pressos para receber citaÇão e responder administrativa ou judicialmente;
5.5.4 que se enquadrem nas vedaçÕes previstas no artrgo 9o da Lei no 8.666. de

.1993;

5.5.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo
de dissolução ou liquidação;

5.5.6 entidades empresariais que este.iam reunidas em consórcio;
5 5 7 OrganizaçÕes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP. atuando nessa

condição (Acórdão no 7 46 120 1 4-Í CU-Plenário).

5.6 Como condição para participaÇão no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campn
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações.

5.6.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no '123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus afts 42 a 49
5.6.2 nos atens exclusivos para paÍ'ticipação de microempresas e empresas de pequeno poÍte

a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

5.6.3 nos itens em que a participaÇâo não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do carr-rpo'não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123. de 2006. mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte;

5.6.4 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

5.6.5 que cumpre os Íequisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apre-
sentada está em conformrdade com as exigências editalícias:

5.6.6 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçáo no certame, ciente da obrigatorie-
dade de declarar ocorrências posteriores;

5.6.7 que náo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre e náo

emprega menor de 16 anos, salvo menor. a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7'. XXX|ll, da Constituição,

5.6.8 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução Normativa
SLTI/MP no 2, de 16 de setembro de 2009.

5.6.9 que não possui, em sua caoera prooutrva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do ârt. 'lo e no inciso lll do art. 50 da

Constituição Federal;

5.7 A declaraÇão falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sançôes
previstas em lei e neste Edital.

I E..ONS REGRAS GE.RAI§

I TOS OE HABTLTTAçAO
PROPOSTA E DOS DOCUMEN-

6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente poÍ meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitaÇão exigidos no edital, proposta com a descriçâo do ob1eto ofertado e o

LN
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preço, até a data e o horário estabelecr.ics: para abeítura da sessão pública, quando, então, encer-
rar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentaÇão.

6.1.1 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaçáo exigidos neste Edrtai.

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.1.2 Os medicamentos apresentados na proposta deverão possuir registros na ANVISA errr
plene validâdê, sendo de inteira rêsponsabilidade do licitante substituir por outro de qualidade

igual ou superior, conforme o caso.

6.2 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitaçáo que constem do Sl
CAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

6.3 As Mtcroempresas e Empresas de Pequeno Porte deverâo encaminhar a documentaÇão de
habilitação, ainda que haja alguma restnção de reguiaridade fiscal e trabalhista. nos termos do art
43, § 1o da LC no 123, de 2006.

6.4 lncumbirá ao licitante aconrpanhar as operaÇões no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ô,rris oecorrente da perda de negócios, diante da inobservân-
cia de quaisquer mensagens emitidas peio sistenra ou de sua desconexão.

6.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substrtuir a proposta e os
documentos de habilitaçáo anteriormente inseridos no sistema;

6.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame. ordem de classificaÇão entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negocração e 1r,rl-

gamento da proposta.

6.7 Os documentos que compóem a proposta e a habilitaÇão do licitante melhor classificado so-
mente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerra-
mento do envio de lances.

[-2. oo pneeNcHrMENro DA

7.'l O licitante deverá enviar sua proposta medianle o preenchimento. no sistema eletrônico, do

seguinte campo: VALOR TOTAL DO LOTE ÚtttCO:

7.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informaçôes similares à especificaçâo do Termo de
Referência.

7.3 Todas as especificaçóes do ob.leto contidas na proposta vinculam a Contratada.

7.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionars, encargos previdencaários

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no for-
necimento dos bens.

7.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial. quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do hcitante não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraÇâo, sob alegs-

ção de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.5.1 No caso da citante apresentar preço unitário superior ao valor estimado para o item. o
Pregoeiro deverá convocar para renegociaÍ o preço. sob pena de cancelamento os preÇos re-
gistrados, exceto quando ficar demcns'lrado que o preço estimado no TR estiver incompatível
com os preços de mercado.

\.ry-
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7.6 O prazo de validade da proposta não será rnferior a 90 (noventa) dias, a contar da data dê sLra

apresentaÇão.

7.7 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração poderá ser utilizado para

promover o cancelamento dos preços ou a rescisão contratual conforme o caso, a qualquer tempo.

8. DA
LANC

la§srÉrclçÃo oÀs pioposiÀs e roRr,aut-nçÃo or

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico. na

data. horário e local indicados neste fifai
8.2 O Pregoeiro verificará as propôstas apresentâdes. desclassificando dêscle logo aquelas que nà,.

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. contenham vícios insaná-
veis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Reíerência.
8.4 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.4 A desclassifrcaÇão será sempre Íundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.

8.5 A não desclassificação da proposta nâo impede o seuJulgamento definitivo em sentido contráflo
levado a efeito na fase de aceitaÇão.

8.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
paíiciparão da fase de lances
8.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os lici-

tantes.
8.8 lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônrco, sendo imediatanrente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.
8.9 O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE, LEVANDO

EM CONTA O VALOR TOTAL OBTIDO COM A APRESENTAçÃO DE PROPOSTA COM A
QUANTIDADE SOLICITADA DE MATERIAL QUE COMPÔE CADA LOTE DO PRODUTO.

8.10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos. observando o horário fixado para aberture

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.11 O licitante somente poderá oÍerecei' tanÇe de valor inferior ao último por ele ofertado e regrs-

trado pelo sistema.
8.12 O intervalo minrmo de diferenÇa de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto

em relação aos lances intermediários quanto em reiação à proposta que cobrir a melhor oferta de-

verá ser de no mínimo R$ í00,00 (CEM REAIS).
8.í3 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", enr

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaÇóes.

8.14 A etapa de lances da sessão pública'terá duração de dez minutos e. após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quanoo irouver lance ofertado nos últimos dois minutos do periodo

de duração da sessáo pública.

8.15 A prorrogaÇão automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos

e ocorrerá sucessivamente sempre gue houver lances enviados nesse período de prorrogaÇáo, in-

clusive no caso de lances intermediários.
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8.16 Não havendo novos lances na Íorma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública en-
cerrar-se-á automaticamente.

8.17 Encerrada a fase competitive sem que haja a prorrogação automática pelo sistêma, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equrpe de âpoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão piiblrca
de lances, em prol da consecução do melhor preÇo

8.18 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebrdo

e registrado em primeiro lugar.
8.19 Durante o transcurso da sessão pública, os iicitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
8.20 No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregâo, o srs-

tema eletrônico poderá permanecer-acessr\,ei aos licitantes para a recepção dos lances.
8.21 Quando a desconexão do sistenra eletrôníco para o pregoeiro persistir por tempo supenor a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicaÇão do fato pelo Pregoeiro aos participantes. no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

O Criterio de julgamento adotado será o MENOR VALOR POR LOTE, ASSIM COMPREENDIDT\
COM O A OFERTA GLOBAL PARA O FORNECIMENTO DOS MATERIAIS NAS QUANTIDADES
INDICADAS PARA CADA LOTE DA DtSPUTA, conforme DESCRIÇÃO E QUANTITATIVO definrdo
neste Edital e seus anexos.
Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.24 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno pode
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa
de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts
44 e 45 da LC no 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015. Nessas condicÕes
as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na farxa de até
5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.
8.25 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5

(cinco) minutos controlados pelo sistema. contados após a comunicaÇão automática pare tanto.
8.26 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desrsta ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serâo convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de clas-
sificação, para o exercício do mesnro dirúito, no prazo estabelecrdo no subitem anterior
8.27 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pe-

queno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado

sorteio entre eias para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
8.28 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finars da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
8.29 Havendo eventual empate entre p,ropostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 3o. § 20, da Lei no 8.666 cie 1993, assegurando-se a preferência. sucessivamente
aos bens produzidos.

8.29.1 no país;

8.29.2 por empresas brasileiras,
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8.29.3 por empresas que rnvistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
Pais;

8.29.4por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que aten-
dam às regras de acessibrlidad. previstas na legislaÇão.

8.30 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas ou os lances empatados.
8.31 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhaÍ, pelo

sistema eletrônrco, contraproposta ao licitante oue tenha apresentado o melhor preÇo. para que seJa

obtida melhor proposta, vedada a negociaçâo em condiÇões diferentes das previstas neste Edrtal
8.32 A negociação será realrzada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos denrars
licitantes.
8.33 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 02 (duas) horas
pelo sistema eletrÔnico, envie a proposta adequada ao último lance oíertado após a negocraçào
rcalizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessárros á

conÍirmaÇão daqueles exigidos neste edital e já apresentados.
8.34 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9. DA ACEIT ILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
9.1 Encerrada a etapa de negociaÇão. o pregoerro examinará a proposta classrficada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto ê à compatibilidade do preço em relaçâo ao máxrmo estipulado
para contrataÇão neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágraÍo único do art
70 e no § 9o do art. 26 do Decreto no 10 02412019.

9.2 Será desclassiíicada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preÇo

máximo fixado (Acórdão no 145512018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o minimo exigjdo
ou que apresentar preÇo manifestamente inexequível.

9.21 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preÇos dos insumos e salários de mercado
acrescidos dos respectivos encargos. ainda que o ato convocatório da licitaÇão não tenha est3-
belecido limites mínimos, exceto quando se reÍerirem a materiais e rnstalações de propriedade

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração
9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aÍerir a exequibilidade
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a

suspeita,
9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a tealizaçáo de diligências
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorréncia seÍá
registrada em ata;

9.5 O Pregoerro poderá convocar o lrcrtante para enviar documento digital complementar. por mero

de funcionalidade disponível no sistema. no prazo de alé 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não

aceitação da proposta.

9.6 E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido. a partir de solicitaÇão fundamentacia
feita no chat pelo licitante antes de findo o prazo

9.7 Dentre os documentos passiveis de soiicrtação pelo Pregoeiro, destaca-se a Planilha de Cus-

tos e Formaçáo de Preços, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e
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prazo indicados pelo Pregoeiro, senr pre1uizo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta.
9.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
9.9 Havendo necessidade. o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "c/ral'a nova data e
horário para a sua continuidade.
9.10 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso. conr o íim de negociar a obtenção de melhor preço, ve-
dada a negociação em condições diveísas das previstas neste Edital.
9.1 1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.12 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licrtantes.

9.1 3 Nos itens não exclusivos para a p,articipação de microempresas e êmpresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não Íor aceita. e antes de o Pregoerro passar à subsequente. havera
nova verifrcação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e

45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

9.14 Encerrada a análise quanto à aceitaçâo da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

DA HABI

10.1 Como condiçáo prévia ao exame da documentaÇão de habilitação do licitante detentor da pra'
posta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro veriíicará o eventual descumprimento das condi

ções de partacipaÇão, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a particrpação no
Çertame ou a futura contratação, mêdiante a consulta aos seguintes cadâstros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas !nidôneas ê Suspensas - CEIS, mantido pela Controladona-
Geral da União (www.porlaldatransnarencia.qov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Condenações Civeis porAtos de lmprobidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requel
rido.php).
d) Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenaçóes por llícitos Administrativos
CADICON. manlidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

10.2 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas
das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf . apps. tcu. gov. br/)
10.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, denlre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibiçâo de contra-
tar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário
10.4 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gestor diligenciará para veriit:.ar se houve fraude por parte das empresas apontadãs
no Relatório de Ocorrências lmpeC'iivâs lndrletas.

r-l
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10.5 A tentativa de burla será veriíicada por meio dos vínculos societários, lrnhas de fornecimento
simrlares, dentre outros.
10.6 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassiÍicação.
10.7 Constatada a existência de sanção. o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado. por falta de
condição de participaÇão.

10.8 No caso de inabilitaÇão, haverá nova verificação, pelo sastema, da eventual ocorrência dr:

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complêmentar no 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
10.9 Caso atendidas as condiçóes de padicipaÇão. a habilitação dos licitantes será verificada por
meio do SICAF, nos documentos poi eie abrangidos em relação à habilitaÇão juridica, à regulari-
dade fiscal e trabalhista, à qualificaÇão econômica financeira e habilitaÇáo técnica. confonne o

disposto na lnstruÇáo Normativa SEGES/hIP no 03, de 2018.
10.10 O interessado, para efeitos de habilitaçáo prevista na lnstrução Normativa SEGES/Ít/P no

03, de 20í8 mediante utilização do sistema. deverá atender às condições exigidas no cadastra-
mento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebrmento das propostas

10.11 E dever do licitante atualizar previamente as comprovaÇões constantes do SICAF para que

estejam vigentes na data da abertura da sessáo pública, ou encaminhar, em conjunto com a apre-
sentação da proposta, a respectiva documentaÇão atualizada.
10.12 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitaçáo do licitante, exceto se a con-
sulta aos sitios eletrônicos oíiciais emissores de certidôes feita pelo Pregoeiro lograr êxito em
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3', do Decreto 10.O24, de 2019.
1 0.13 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessa-
rios à confirmaÇão daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los. em formato digital. via sisleft'la, nô prazo minimo de 02 (duas) horas e máximo de

24 (vinte e quatro) horas, sob pena de rriàbiliiação
10. 14 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integrr-

dade do documento digital.
10.15 Náo serão aceilos documentos dê habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes. salvo

aqueles legalmente permrtidos.

10.16 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar êm nomê dâ filael, exceto aqueles docu-

mentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da ma-

lriz.
10.17 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e íilial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRFiFGTS. quando for comprovada a centralização do re-

colhimento dessas contriburÇões.
10.18 Ressalvado o disposto nesse edital, os licitantes que não apresentarem cadastro atualizado
do SICAF deverâo encaminhar, nos termcs deste Edital, a documentaÇão relacionada nos itens a

seguir, para fins de habilitaçã0.

I - HABILITAÇÃO JURiDICA:

a) No caso de empresário individual, inscriçáo no Registro Público de Empresas lvlercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede,
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b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - ElREl. I

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercral
da respectiva sede. acompanhado de documento comprobatório de seus adm inistradores:
e) Os documentos acima deverão estar aconrpaírhados de todas as alteraÇões ou da últrma con-
solidação respectiva.

II . REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pêssoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físi-
cas, conforme o caso,

b) prova de regularidade fiscal perante a F azenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradorra
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributárros federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados inclusive aqueles relativos à Seguridade Socjal nos

termos da Portaria Conjunta no 1.751. de 0211O12O14. do Secretário da Receita Federal do Brasrl e

da Procuradora-Geral da F azenda Nacional.

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a lustiça do trabalho, mediante a apresen-
taçáo de certidão negativa ou positrva corirÉferto oe negativa, nos termos do Título Vll-A da Con-
sofidaçâo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943,

e) prova de inscriÇão no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante
pertinente âo seu ramo de atividade e compatÍvel com o objeto contratual;

f) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ôu sede do licitante.
relativa à atividade em cu.jo exercícro contrata ou concorre,

f.1) caso o licitante seja considerado isento dos trrbutos estaduais relacionados ao objeto iicitatório.
deverá comprovartal condiçâo mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede
ou outra equivalente, na íorma da lei;

g) caso o licitante detentor do menor preÇo sela qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovaÇão de

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação

il - QUALTFTCAÇÃO ECONÔMrCO-FTNANCETRA

a) certidão negativa de íalência expedrd; peio distribuidor da sede da pessoa jurídica.

b) Balanço patrimonial e demonstraçôes contábeis do último exercício social. já exigíveis e apri'.
sentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa. vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provrsórios, podendo ser etualizados por indicês olictars
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b.1) No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exagido da licitante qualt-

íicada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimo-

nial do último exercício financeiro. (Art. 30 do Decreto no 8.538, de 2015).
b.2) no caso de empresa constituída no exercício social vrgente, admite-se a apresentaÇáo de

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao perÍodo de existência da socie-

dade;
rv - QUALTFTCAÇÃO TÉCNTCA
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a) Atestado(s) ou DeclaraÇâo de Capacidade Técnica de bom desempenho anterior e/ou atual ern
contrato, íornecido por pessoa juridica de direito público ou privado, que comprove que a licitante
gerenciou ou esteja gerenciando a entrega dos produtos compatíveis com o objeto licitado.
b) Apresentação dos termos de Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE).

rr. oõ eúcaúrruHÀúeNro oa pROPosTA VENCEDORA

1 1 . 1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhad a no pÍazo de 24 (vrrr iC

e quatro) horas, [minimo de duas horas], a contaÍ da solicitação do Pregoeiro no sislema eletro-
nica, e deverá.

1 1 .1 .1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emen-
das, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais ru-
bricadas pelo licitante cu seu repÍeserÍante legal.
1 1 .1 .2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para
fins de pagamento.
1 1 .'l .3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanÇão à Contratada, se íor o caso
1 'l .1 .4 Conter todas as especificaÇões do obieto contidas na proposta. tais como marca. nro-
delo, tipo, fabricante e procedência. de sorte que essas informaçóes vinculam a Contratada.
11.1.5 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unrtário ern

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5o da Lei no 8.666/93).
1 1 .1 .6 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevaleceráo os pn-

meiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por ex-
tenso, prevalecerão estes últimos.
11.1.7 A oÍer|a deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital. serr,

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais
de um resultado, sob pena de desclassificaÇão.
1 1 .1 .8 A proposta deverá obedecer acs termos deste Edital e seus Anexos, não sendo cor.rsr-

derada aquela que não corresponda às especríicaçôes ah contidas ou que estabeleça vínculo
à proposta de outro licitante.

'l 1.2 As propostas que contenham a descnção do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

í2. DOS RÊCURSOS

12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qua-
lificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedrdo o prazo

de no mínimo trinta minulos, para que qualquer licitante manifeste a intenÇâo de recorrer. de forn-:a

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(oes) pretende recorrer e por quais motivos. ern

campo próprio do srstêma.

12.2 Havendo quem se manifeste. caberá ao Pregoeiro veriÍicar a tempestividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para ciecidir se admite ou não o recurso, fundamentadamenle
12.3 Nesse momento o Pregoeiro nào adentrará no méíto recursal, mas apenas verificará as corr-

diçôes de admissibilidade do recurso.

(r)
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12.4 A Íalta de manifestaÇão motivãda do ircitante quanto à intenção de recorrer importará a deca-
dência desse direito.

12.5 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico. ficando os demais licitantes, desde logo, intinrados
para, querendo. apresentarem contrarrazõês tambêm pelo sistema eletrônico. em outros três dias
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.6 O acolhimento do recurso invalida tào somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereÇo
constante neste Edital.

13. DA REABERTURA DA SÉS PUBLICA

13.1 A sessão pública poderá ser reabeÍ1a:
13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realizaçáo
da sessáo pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação err qui
serão repetidos os atos anulados e os quê dele dependam.
1 3.1 .2 Quando houver erro na aceitaÇão do preço melhor classif icado ou quando o licitante decla'
rado vencedor não assinar o contrato, nâo retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a

regularizaçâo fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1o da LC no 12312006. Nessas hipóteses.
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.'l .3 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessâo
reaberta.

13.1.4 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a

fase do procedimento licrtatórro.

13.1.5 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF.
sendo responsabilidade do licitante n.ranter seus dados cadastrais atualizados.

i 14 DA ADJU,DTCAçÂO E HOMOLOGAÇÃO
14.'l O objeto da licitaÇão será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro.
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos

recursos apresentados.

14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

A DE EXECUÇ Ão

15.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contrataÇão

16. DA ATA DE RÉGISTRO DE PREÇOS

16.1 Homologado o resultado da licitacáo. terá o adjudicatárro o prazo de 03 (três) dias úteis, con'
tados a partir da data de sua convocaÇáo, para assinar a Ata de Registro de Preços, cu.jo prazo de

I s--l
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validade encontra-se nela fixado. sob pena de decarr do direito à contratação, sem preluízo das
sanções previstas neste Edital.

'16.2 Alternativamente à convocaÇão para comparecer perante o órgão ou entidade para a assrna-
tura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, meir..r

eletrônico, para que se.ia assinada com assinalura digital válida e devolvida no prazo de 24 (vnte
quatro) horas, a contar da data e horas de seu recebimento, sob pena de cancelamento dos preccs
registrados.

16.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços podei-á
ser prorrogado uma única vez, por igual pefrodo quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s).
durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

'16.4 Serão Íormalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de
todos os rtens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descri-
ção do(s) item(ns), es respectivas quantidades, preÇos registrados e demais condições.

16.5 lntegra a ata, como se nela transcrita, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou
produtos com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classrÍicação do certame,
excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisi-
tos previstos no art. 30 da Lei no 8.666, de '1993.

iz. oo renuo DE ôoNrRAro ou TNSTRUúENro EoúrúÃLeurÊ

17.1 Após a assrnatura da ARP, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

17.2 O adjudicatário terá o prazo de 03 ltrês) dias úteis, contados a partir da data de sua convoca-

ção, para assinar o Termo de Contrato oll aceitar instrumento equivalente. conforme o caso (Nota

de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena dê decairdo direito à contratação, sem prelurzo

das sanções previstas neste Edital.

17.3 Alternativamente à convocaÇão para comparecer perante o órgáo ou entidade para a assrna-
tura do Termo de Contrato ou aceite do lnstrumento eqLlivalente, a Administraçáo poderá encamr-
nhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária. mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 03. (três) dias.
a contar da data de seu recebimento.

17.4 O prazo previsto no subjtem anterior poderá ser prorrogado, por igual periodo, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17.5 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada.
implica no reconhecimento de que referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação
de negócios ali estabelecida as drsposiÇões da Lei no 8.666, de 1993;

17.6 a contratada se vincula à sua proposte e às previsões contidas no edital e seus anexos:

17.7 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisáo são aquelas previstas nos artigos /7 e
78 da Lei no 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da
mesma Lei.

17 .8 O prazo de validade da ARP será de 12 (doze) meses. e o prazo de vigência do contrato será
fixada no instrumento.

LN
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17.9 Na hipótese de o vencedor da licitaÇão não .mantiver as condiÇões de habilitaÇão consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata dê registro de preços, a Administraçáo, sem
prejuízo da aplicaÇão das sanÇões das demeis cominaçóes legais cabíveis a esse licitante, poderá
convocar outro licitante, respeitada a orderir de classificação, para, após a comprovaÇão dos requi-
sitos para habilitaÇão. analisada a proposla e eventuais documentos complementares e, feita a ne-
gocração, assinar o contrato ou a eta de registro de preços.

18, DO REAJUSTAMENÍO EM SENTIDO GERAL

18.1 As regras acerca do reajustamento ou revisão de preÇos, são as estabelecidas na |egislação
que rege a matéria.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJ E DA FrscALrzAçÃo

19.1 Os critérios de recebimento e aceitaÇão do objeto e de fiscalização estão previstos no Terr.no
de ReÍerência.

20.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referên-
cia, bem como na minuta da ARP e Contrato. os quais devem ser interpretados como complemen-
tares entre sÍ.

21. DO PAGAi'E

21.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referêncra. anexo a este
Edital.

22.O NISTRATIVAS

221 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de 2002, o licitante/adjudica-
tário que.

22.1.1 nào assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

22.2.2 náo assinar a ata de registro de preços, quando cabivel;

22.2.3 apresentar documentac;lc íalsa.

22.2.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

22.2.5 Ensejar o retardamento de execuÇão do objeto;

22.2.6 Náo mantiver a proposta,

22.2.7 ComeieÍ traude fiscal,

22.2.8 CompoÍlar-se de modo inidôneo;

22.3 As sanÇões do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva ei-l
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injusti-
ficadamente.

o
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22.4 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condr

çôes de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes
em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

22.5 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subiter-rs
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções

22.5.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem pre-
juízos significativos ao objeto da contrataÇão.

22.5.2 [\/ulta de 05 % (crnco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) preludicado(s)
pela conduta do licitante:

22.5.2 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
admrnistrativa pela qual a Administraçáo Pública opera e atue concretamente, pelo prazo de ale
dois anos,

22.5.3 lmpedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo
prazo dê até cinco anos,

22.6 Declaração de inidoneidade para Icitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada res-
sarcir a Conlratante pelos prejuízos causados:

22.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamentê com as demais sanÇóes.

22.8 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infraÇão
administrativa tipificada pela Ler no 12.846. de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à administra-
ção pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente. com despacho Íun-
damentado, para ciência e decisáo sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Pro-
cesso Admrnistrativo de Responsabilização - PAR.

22.9 A apuração e o Julganrento oírs damars rrrfraqoes administrativas não consideradas como
ato lesivo à AdministraÇão Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de '1o de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

22.10 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrati
vos especííicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoajuridica, com ou sem a participação de agente públlco

22.11 Caso o valor da multa não seja sufrciente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conÍorme artigo
419 do Código Civil

22.12 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o proce-
dimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei no 9.-784, de 1999.

22.13 A autoridade competente, na aplicação das sanÇÕes, levará em consideração a grâvidade
da conduta do infrator, o caráler educatrvo Ca pena. bem como o dano causado à Administração
observado o princípio da proporcionahdade.

22.14 As penalidades serão obrigatorramente regastradas no SICAF.
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r--{



PtnnCURtj("4 : ct,urssÀopr RM^N| \r r)Lr( r^(À(,-( r,l

22.15 As sanções por atos praticaciús no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.

on ronruaçÃo oo cADASTRo DE RESERVA

23.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante mais bem classificado.

23.1 A apresentaÇão de novas propostas na forma deste item nâo prejudicará o resultado dc
certame em relação ao lrcitante melhor classificado.

23.1 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotâr suas propostas em valor igual ao do
licitante vencedor, estes serão classiÍicados segundo a ordem da última proposta individual apre
sentada durante a fase competitiva.

23.1 Esta ordem de classifrcação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contrata-

ções e somente será utilizada acaso o rnelhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu
fegislfo cancelado nas hipóteses previstaE nos artigos 20 e 21 do Decreto no 7 a921213

24 DA TMPUGNAçÃO AO EDTTAL E DO pÊDtDO DE ESCLARECTMENTO

24.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

24.2 A impugnação poderá ser realizada por Íorma eletrônrca, pelo e-mail cpl. oiracuruca@ho I

mall.com ou por petiÇão dirigida ou protocolada no endereço www. Plracuruca-Pl.pi.qov. br.

24.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsávejs pela elaboração deste Edital e seus ane-
xos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimentô
dâ impugnação.

24.4 Acolhida a impugnagão, será definida e publicada nova data para a realização do certame

24.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados
ao Pregoeiro, ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública.

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

24.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá reqursitar subsidios formais aos responsáveis pela

elaboração do edital e dos anexos.

24.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no cer-
tame.

24.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcronal e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão cs
participantes e a administração.

co

25. DAS DISPOSIÇOES GERAIS
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25. 1 Da sessão pública do Pregão divulgar-sê-á Ata no sistema eletrônico.

25.2 Não havendo expediente ou ocorrencjo qualquer íato superveniente que impeça a reahzaçâo
do certame na data marcada, a sessác será automaticamente transferida para o primeiro d,a útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que náo haja comunicaÇão ern
contrário, pelo Pregoeiro.

25.3 Todas as reíerências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

25.5 A homologaÇão do resultado desta licitação nâo implicará direito à contrataÇão.

25.6 As normas disciplinadoras da licitação seráo sempre interpretadas em favor da ampliaÇão da
disputa entre os interessados. desde que não comprometam o interesse da Administração. o pnír-

cípio da isonomia a finalidade e a seguranÇa da contrataÇão.

25.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparaÇão e apresentaÇão de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

25.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos. excluir-se-á o dia do inicio
e incluir-se-á o do vencimenlo. Só se rniciarn e vencêm os prazos em dias de expediente na Admr-
nistração.

25.9 O desatendimento dê exigências formais não essenciais não importará o afastamento do lici-
tante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do
interesse público

25.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demars peças
que compõem o processo, prevalecerá as regras editadas em harmonia com a lesgilaçáo.

25.11 O Edital está disponibilizado, na intêgra, no endereço eletrônrco vwvw. Piracuruca-Pl. oi.qov. b!.,

BB, TCE Pl , e também poderão ser lidos e/ou obtrdos no endereço cpl.piracuruca@hotmail.corrl
nos dias úteis, no horário da 7:30 ás 13:30 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

25.12 lnlegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos.

1 .1 I ANEXO I - Minuta de Termo de Contrato

1.1.2. ANEXO ll - Declaração de Fato SLrperveniente lmpeditivo

1.1.3. ANEXO lll- Declaração de lnexistência de Emprêgados Menores

1.1.4. ANEXO lV - Declaração de Enquadramento

1.1.5. ANEXO V - Modelo de Carta-Proposta para Fornecimento

1 .1 .6. ANEXO Vl - Minuta de Ata de Registro de Preços

O)
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25.4 No julgamento das propostas e da habil,taÇão, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas. dos documentos e sua validade juridica, mediante despa-
cho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para
Íins de habilitação e classificaçáo, fazendo prevalecer a ampliação da djsputa, a busca da proposta
mais vantajosa, a busca da verdade material e em homenagem ao principio do formalismo mode-
rado.
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1.1.7. ANEXO Vll - Termo de Referêncra

Piracuruca-Pl. 17 de janeiro de 2023

Fernanda Sobrinho Damasceno
Pregoeira CPL PMP/PI

Visto:

Oziel da Silva Celestino
Secretário Mttntapal de Administração e Finanças
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços
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